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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

(PARECER VENCEDOR)

PARECER N°052/2026

AUTOR: VEREADOR VALDIR APARECIDO DA LUZ

SÚMULA: ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 4° DA LEi
N° 125, DE 10 DE DEZEMBR0 DE 2004, CONFORME
ESPECIFICA.

1.   Do  Relatório

0presenteParecerFinal,analisaoProjetodeLein°06/2026queALTERA

A  REDAÇÃO  DO  ART.   4°   DA  LEI  N°   125,  DE   10  DE  DEZEMBRO   DE   2004,

CONFORME ESPECIFICA

Assim,cumpreaesteRelatorsemanifestarsobreoméritodoProjetodeLei.

Apósoestudodamatériapassoamanifestaçãoeaofinal,OPINAR.

É o reiatório.

2.     DOMérito.

Regulamentedespachadoparaaleitu*oProjetodeLei,queaoserautuado

na  Secretaria   da  Câmara   Municipal recebeuo n 06/2026, vem aesta  Comissão pemanente
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a  que  compete  a  análise de  mérito, conformidade com  a  Lei  Orgânica do  Município  e o

contido no Regimento  lntemo desta  Casa  de Leis.

Trata-Se De Projeto De Lei De lniciativa Do Vereador Valdir Aparecido da

Luz que ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 4° DA LEI N° 125, DE 10 DE DEZEMBRO

DE 2004, CONFORME ESPECIFICA.

QuantoacompetêncialegislativadoMunicípio,oProjetodeLeiémtelaestáamparado

na Lei Orgânica Municipal e na Constituição Federal.

Neste sentido, verifica-se que não há qualquer óbice para sua aprovação.

Porfim,cumpredestacarquetodasasetapasdoprocessolegislativoforamcumpridas.

3.   Dovoto.

Diantedoexposto,diantedosaspectosquecumpre-meexaminarnesteParecerFinal,

não havendo óbices à aprovação do Projeto de Lei n° n 06/2026, haja vista que os preceitos

constitucionais,legaiseregimentaisquantoasuatramitaçãoforamcumpridos.

SALA  DAS  COMISSOES, em  05  de maio de  2.026.
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VEREADORA FABIANA DE LARA

RELATOR

VEREADORA MARISTELA PELISSARO

PRESIDENTE

VEREADORA RENILDA APARECIDA BETIM TEIXEIRA

MEMBRO


